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1 INTRODUCAO

1.1 Para o cumprimento das responsabilidades do Operador Nacional do Sistema Elétrico — ONS
pela execugéo as atividades de coordenagao e controle da operagdo da geracao e da transmissao
de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional — SIN, é necessaria a identificagdo das
instalacoes e dos componentes estratégicos.

1.2 Os termos necessarios ao entendimento deste médulo estdo definidos no Médulo 20 Glossério
de termos técnicos.

1.3 O médulo aqui mencionado € o Modulo 10 Manual de Procedimentos da Operagéo.

2 OBJETIVOS

2.1 O objetivo deste submoédulo é atribuir responsabilidades e estabelecer critérios para a
identificacdo das instalagdes e componentes estratégicos.

3 ALTERACOES DESTA REVISAO

3.1 Nao houve alteragdes neste submabdulo.

4 RESPONSABILIDADES

4.1 Do Operador Nacional do Sistema Elétrico — ONS

(a) Manter atualizada a relacdo das instalagdes e componentes considerados estratégicos e
encaminhar as atualizagfes para a Agéncia Nacional de Energia Elétrica — ANEEL.

(b) Convocar os agentes de operagao para participarem de revisdes da relagao de instalacdes
e componentes estratégicos.

4.2 Dos agentes de operacao

(a) Participar das analises para a revisdao da relagao de instalagbes e componentes
estratégicos.

(b) Realizar os estudos especificos para os equipamentos sob sua responsabilidade e
disponibilizar os resultados para o ONS.

5 CRITERIOS PARA A IDENTIFICAGAO DAS INSTALAGOES E COMPONENTES
ESTRATEGICOS

5.1 Consideracodes basicas

5.1.1 Em funcdo das diferentes caracteristicas de arranjo fisico, equipamentos e sistemas de
controle e protecdo, bem como da topologia da rede, as instalagbes e componentes de
transmissdo e geracao da rede de operagdo apresentam diferentes graus de risco de sofrerem
desligamentos intempestivos, com diferentes conseqléncias para o atendimento dos
consumidores.

5.1.2 Deve ser dado, portanto, tratamento especial — entendido como acompanhamento
diferenciado de manutengdo e cuidados especiais na opera¢ao — para instalagées e componentes
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denominados estratégicos, cujos desligamentos intempestivos ou indisponibilidades provoquem,
no desempenho de uma area da rede de operacao, forte impacto, como interrupcdo de carga,
restricoes ao controle de tensao, variagdo acentuada de tensao, oscilacao sistémica.

5.1.3 A relagao das instalacdes e componentes estratégicos é elaborada e atualizada a partir de
estudos baseados nos critérios estabelecidos no item 5.2 deste submédulo.

5.2 Critérios para identificacao das instalacoes e componentes estratégicos

5.2.1 Sao considerados instala¢cdes e componentes estratégicos do SIN aqueles que atenderem a
pelo menos um dos critérios descritos a seguir:

(a) o desligamento intempestivo da instalacdo ou de parte dela é causa de interrupcao
significativa de carga numa regido geografica, unidade da federagéo, capital ou grande
pélo industrial, tendo como referéncia a escala de severidade indicada no item 6.13 do
Submadulo 25.3;

(b) ainstalagdo ou o componente faz parte de corredores de recomposi¢ao fluente — descritos
em instrugcdes de operagdo — que possam impedir ou retardar o restabelecimento de
cargas em uma regiao geografica, unidade da federagao, capital ou grande pélo industrial;

(c) o desligamento intempestivo da instalacdo ou de parte dela é causa de instabilidade de
poténcia, freqliéncia ou tensdo numa regido geografica (Norte, Nordeste, Sul, Sudeste e
Centro-Oeste); e

(d) a indisponibilidade da instalagcdo ou de parte dela é causa de restricdo nas transferéncias
energéticas e coloca em risco o atendimento de uma regido geografica, unidade da
federacao ou capital ou compromete o processo de otimizagdo energética do SIN, tendo
como referéncia resultados de simulagbes computacionais.

6 CONSIDERAGOES GERAIS

6.1 As instalacOes e componentes estratégicos sdo objeto de andlises especificas que levam em
conta a topologia da rede e o arranjo fisico das instalagdes, as condi¢cdes das protecdes e dos
sistemas especiais de protecao, a estatistica de desligamento dos equipamentos, bem como a
disponibilidade de equipamentos de reserva.

6.2 Os requisitos especificos para as instalagdes e componentes estratégicos devem ser tratados
por ajustamento operativo, conforme definido no Mdédulo 10.

6.3 A revisdo da relacdo de instalagbes e componentes estratégicos deve ser realizada
anualmente ou sempre que houver alteragéo significativa no SIN.
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